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Prefeitura Municipal de Assis 

DECRETO NR 1943 DE 17 DE FEVEREIRO DE 1989. 

Altera disposições que regulam aa 

ta.xaa de serviços de cemitério da 
Sede do Munic(pio de Aaaia e do 

Distrito de Tarume, e dá outras ' 
providências. 

ROMEU JOSt BOLFARINI, Prefeito do Município de As
ais, no uso de suas atribuiçÕes legais, e 

Considerando aa normas e recomendações do CÓdigo Tr!. 

butário Nacional, do Código Tributário Municipal e do Decreto

Lei Complemantar nª 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica 

doa Municípios) e 

Considerando que as taxas remuneratórias devem retri -

buir aos cuetoa doa serviços constantes da Tabela IX - Servi -

çoa de Cemitério nas sedes do Distrito de Tarumã e do Municí -

pio de Assis, a que se referem oa Decretos nRs 892, de 31 de 

outubro de 1978 e 1549, de 17 de outubro de 1985, respectiva

mente, que regulam dispositivos da Lei •tunicipal na 1961, de 

28 de dezembro de 1977 (CÓdigo Tributário do Município de As
ais), 

D E C R E T A: 

Artigo IR - Oa Serviços de Cemitério da Sede do Município e 
do Distrito de Tarumã, a que se refere a Tabela ' 
IX, da Lei Municipal nD 1961, de 28 de dezembro de 

1977 (CÓdigo Tributário do Município de Asais), a 

partir de 20 de fevereiro de 1989, serão cobrados' 

como segue: 

- CON§TRUC�Q DE JAZIGO SIMPbES: 

1.1 - Mão de obra e meterial ••••••••• NCzS 60,90 

1.2 - Terreno •••••••••••••••••••••••• NCz$ 36,00 

TOTAL •••••••••••••••••••••••••NCzS 96,00 



lllEE .. l'lfHlll 

Prefeitura Municipal de Assis 

DECRETO N• 1943/89 •••••••••••••••••••Fia 02 ••••• 

2 - ABERTURA E FECHAMENJO DE JAZIGO SIMPLES: 

2.1 - Mão de obra e ma1:erial •••••••• NCz$ 6,00; 

3 - ABERTURA E FECHAHfNIQ DE @ALERIAS E 

JAZIGOS DE LUXO: 

3.1 - Mão de obra e material ••••••• NCzS 7,80; 

4 - ABERTURA E FECHAMfNJO DE SEPULTURAS: 

4.1 - Comum - Adulto ••••••••••••••• NCz$ 2,70 

4.2 - Comum - Criança ••••••••••••••MCz$ 1,80; 

S - INDENIZACÃO E RESTITUICÃQ: 

5.1 - Empl aca•nto •••••• · ••••••••••• NCz$ O, 60; 
6 - ABERTURA, FECHAMENTO E REMOCÃO INTERNA; 

OU EXTERNA: 

6.1 - Taxa dnica •••••••••••••••••••NCzl 4,20; 

7 - TERRENO pgRp(DIQ. Sfiil CQNSTRU!flQ QE 

JAZIGOS PELA PREFEITURA: 

7.1 - Ta.JCa dnica •••••••••••••• ••••• NCz$ 36,00. 
Artigo 2• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi --

caçao. 
Artigo JR - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de fevereiro de 1989. 

de Administração 
PUblicado no Departamento d Admi ' ão da Prefeitura 

Municipal em 17 de 


